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GABINETE DO PRBFEITO LEI NS2 2120, DE 09 DE NOVEMBRO DE 1.981. 

DispÕe dobre a denominação de via pÚbll 

C41. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Artigo IS! 

Artigo 22 

Artigo 31? 

Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 

dar� Rua •29•, localizada no Jardim Europa, 

a denominaç�o de Rua Armando do Amaral. 

a 

As despesas com a.execução desta_ lei correrão' 
, . , . por conta de verbas pr�pr1as orçament�r1as. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publl 

cação, revogadas as disposições em contr�rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, em 09 de Novembro de 1.981. 

Luiz Alcântara 
Diretor do Dept2 de Administração 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura Municl 

pai de Assis, em 09 de Novembro de 981. 
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Luiz Alcantara 

Diretor do Dept2 de Administração 
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